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LEI Nº 5.655 DE 26 DE JUNHO DE 2025 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal 
Projeto de Lei nº 059/2025) 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga 

a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2025, aprovado pela Lei 
Municipal nº 5.605, de 17 de dezembro de 2024, um crédito adicional de R$ 38.403.078,41 (trinta e 
oito milhões, quatrocentos e três mil, setenta e oito reais e quarenta e um centavos) com as seguintes 
classificações orçamentárias, a saber: 

01 GABINETE DO PREFEITO  

01.01.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL  

01.02.22.08.244.4000.2479 MANUTENÇÃO PROGR. DEFESA DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS   

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 300.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

01.04.40.04.123.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000.000,00 

01.04.40.28.843.7000.0001 SERVIÇO DA DÍVIDA  

4.4.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 2.000.000,00 

4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - INTRA OFSS 2.000.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

01.06.60.13.122.3000.2434 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.344,00 

01.06.60.13.122.3000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.40.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA  1.000,00 

01.06.60.13.392.3000.2101 EVENTOS E FESTIVIDADES CULTURAIS  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 496.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

01.07.70.27.122.3100.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 

01.07.70.27.812.3100.2902 TORNEIOS E COMPETIÇÕES  

3.3.90.31.00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 100.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.361.2000.6104 TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.310.000,00 

01.08.80.12.365.2001.6104 TRANSPORTE ESCOLAR  
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.250.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6104 TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.940.000,00 

01.08.80.12.361.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 720.000,00 

01.08.80.12.365.2001.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 100.000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 720.000,00 

01.08.80.12.366.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 360.000,00 

09 SECRETARA MUNICIPAL DE SAUDE  

01.09.90.10.122.1002.2005 APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS  

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 

01.09.90.10.301.1000.2002 FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 

01.09.90.10.302.1003.2010 FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 

01.09.90.10.302.1003.2010 FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.880.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUT. E SERV.URBANOS  

01.10.10.12.365.2001.1589 CONSTRUÇÃO DE CRECHES  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.734,41 

01.10.10.10.302.1003.2011 INFRAESTRUTURA NA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 576.656,99 

01.10.10.15.452.5000.6012 RECAPEAMENTO DE VIAS  

4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.423.343,01 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

01.11.11.04.122.7500.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 100.000,00 

17 CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO  

02.17.17.01.031.7040.4050 
DESPESA COM FOLHA E ENCARGOS, INCLUINDO VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS E OBRIGAÇÕES PATRONAIS. 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 531.000,00 

   

 Total 
        

38.403.078,41  
 

 Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de: 
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I – superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior nos termos do Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 25.734,41 (vinte e 
cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos), para restituição de valores à União 
referente a projetos do PAC Creches e Pré-Escolas; 

 

 II – excesso de arrecadação, autorizado pelo Inciso II, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil 
reais), referente a recursos do Governo Estadual para custeio e aquisição de equipamentos para a rede 
municipal de saúde. 

   

 III – anulação parcial ou total de dotações, no valor de R$ 
28.277.344,00 (vinte e oito milhões, duzentos e setenta e sete mil e trezentos e quarenta e quatro reais), 
das seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, a saber: 

01 GABINETE DO PREFEITO  

01.01.20.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             300.000,00  

01.01.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             300.000,00  

02 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV 
SOCIAL  

01.02.20.08.122.4000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             300.000,00  

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

01.03.30.04.122.7000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             900.000,00  

04 
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS  

01.04.40.28.843.7000.0001 SERVIÇO DA DÍVIDA  

4.6.91.71.00 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - 
INTRA OFSS          1.000.000,00  

4.6.90.71.00 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA - 
INTRA OFSS          1.000.000,00  

01.04.40.99.999.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA          1.531.000,00  

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

01.06.60.13.122.3000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             500.000,00  

01.06.60.13.122.3000.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                 9.344,00  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                 1.000,00  

01.06.60.13.392.3000.2102 FORMAÇÃO, PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA             496.000,00  

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  

01.07.70.27.812.3100.2908 MANUTENÇÃO DAS MODALIDADES DESPORTIVAS  

3.3.50.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA             400.000,00  

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.08.80.12.361.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  
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3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL          3.000.000,00  

01.08.80.12.365.2001.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL          3.000.000,00  

01.08.80.12.367.2000.6115 MANUTENÇÃO DO ENSINO  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             600.000,00  

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS             600.000,00  

09 SECRETARA MUNICIPAL DE SAUDE  

01.09.90.10.122.1002.2005 APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUS  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             700.000,00  

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS             300.000,00  

01.09.90.10.301.1000.2002 FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS             800.000,00  

01.09.90.10.302.1003.2010 
FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS          1.000.000,00  

01.09.90.10.301.1000.2002 FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL          3.000.000,00  

01.09.90.10.301.1000.2002 FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA  

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA             240.000,00  

01.09.90.10.302.1003.2010 
FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL          2.100.000,00  

01.09.90.10.302.1003.2010 
FUNCIONAMENTO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE             800.000,00  

10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUT. E 
SERV.URBANOS  

01.10.10.04.122.5001.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL          1.400.000,00  

01.10.10.10.302.1003.2011 
INFRAESTRUTURA NA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES          2.500.000,00  

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

01.11.11.04.122.7500.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             400.000,00  

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA CIDADÃ  

01.13.13.06.181.8500.2435 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

3.1.90.11.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL             800.000,00  

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS             300.000,00  

   

 Total        28.277.344,00  
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
 Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 26 de junho de 2025, 

76º da Emancipação Político-Administrativa. 
 
 
 

 
PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito 
 
 

 
RENATO MACHADO FERRARIS 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 
Município, e demais locais de costume. 

 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 


